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PREFEITURA MUNICIPAL 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

C.G.C. 12.464.103/0001-91 

LEI N2 009, DE 10 DE JUNHO DE 1995. 

DispOe sobre as Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício de 1996 e dá outras pro 

videncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 — Em cumprimento ao disposto na Lei Organica do Mu 

nicípio, esta Lei, fixa as diretrizes orçamentárias do Município para o 

exercício de 1996, compreendendo: 

I — Orientaçao para o Orçamento Anual do Municipio, inclusi 
,  

ve para concessão de creditosadicionais; e 

II — Disposiçao sobre alteraçoes na Legislaçao Tributaria. 

Art. 22 — No Projeto de Lei Orçamentária, as receitas e as 

despesas serão orçadas segundo os preços vigentes em maio de 1995. 

§ 12 — Os valores da receita e da despesa apresentados no 

Projeto de Lei serao atualizados na Lei Orçamentária, no mínimo para pre 

ços de janeiro de 1996 pela variação dos preços ocorrida no período com 

preendido entre os meses de maio a dezembro de 1995, incluídos os extre 

mos do período. 

22 — Os valores atualizados na forma do disposto no para 

grafo anterior poderão, se conveniente a Administraçao Municipal, serem 

corrigidos mensalmente pelo Índice Geral de Preços do Mercado — IGPM, da 

Fundaçao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE. 

Art. 32 — Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam 

definidas as fontes de recursos destinados aos seus custeios. 

Municipal, 

Art. 42 — Na programação de Investimentos da Administraçao' 

serao observadas as seguintes regras: 

I — Os projetos em fase de execuçao terao preferencia so 

bre os novos projetos; e 

II — não poderão ser programados novos projetos que não cons 

tem nesta Lei. 

Art. 52 — Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social deve 

rao definir os objetivos e metas da Administraçao Municipal para o exerci 

*. 

cio de 1994, odedecendo as prioridades definidas nesta Lei. 

P112 Ancté AnsHá da Costa. Si N — Cidade Dep. Irapuan Pinheiro — Ceará 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

C.G. C. 12.464.103/0001-91 

Art. 69 - As receitas prOprias do Município, somente pode 

rao ser programadas para atender despesas de Investimentos e Inversoes Fi 

nanceiras depois de atender integralmente suas necessidades relativas a 

custeio administrativo e operacional, inclusive pagamento de pessoal e 

encargos sociais, bem como ao pagamento de juros, encargos e amortizaçao 

de dívida, se for o caso. 

Art. 79 - O Poder Executivo enviará a Cãmara Municipal, no 

prazo máximo de 03 meses apOs a vigencia desta Lei, as modificaçoes e se 

rem intróduzidas no COdigo Tributário do Município, em face do processo 

'de modernizaçao e simplificaçao do sistema. 

Art. 89 - O Orçamento anual obedecerá a Estrutura Organiza 
, 

cional existente, compreendendo seus fundos, orgaos e entidades da Admi 

nistraçao Direta e Indireta. 
, 

Paragrafo Único - Os orgaos da Administração Indireta apre 

sentarao seus orçamentos na mesma data exigida para apresentaçao do orça 

mento da Administração direta ao Poder Legislativo. 

Art. 92 - As despesas com custeio de Pessoal, e seus encar 
, 

gos sociais tesa ° Ccxnó limite máximo o estabelecido no Art. 38, do Ato das 

•disposiçoes Transitorlas da Constituiçao Federal e serao calculadas com 

base nos vencimentos, gratificaçoes e as demais vantagens inclusive as de 

natureza pessoal, vigentes no mes de maio de 1995. 

Art. 10 - As demais vantagens serão calculadas tomando-se 

como base de cálculo as despesas do exercício de 1994 convertidas a pre 

ços vigentes em abril de 1995. 

Art. 11 - Para elaboração da proposta orçamentaria da Cama

ra Municipal, ficam estabelecidos os seguintes limites: 

I - As despesas com custeio administrativo e operacional,in 

clusive Pessoal e encargos sociais, obedecerão o disposto nos Arts. 99 e 

10 desta Lei; 

II - As despesas com aço de expansao observarão o disposto 

no Art. 10, desta Lei. 

Art. 12 - O Orçamento da Seguridade Social, compreendera as 

dotaçoes destinadas a atender as açoes nas areas de Saude, Previdencia e 

Assistencia Social e contará, dentre outros, com os recursos provenien _ 
tes: 

Rita ingá 

- I - Das Contribuiçoes sociais dos trabalhadores e emprega 

dos sobre a folha de vencimentos e/ou salários; 
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1I — de recursos diretamente arrecadados pelas entidades e 

fundos que integrem o orçamento; 

III — de recursos do Tesouro Municipal. 

Art. 13 — Na fixação das despesas com a aço de expansão da 

Seguridade Social será observado o disposto nos Arts. 92 e 10, desta Lei. 

Art. 14 — Os investimentos sa conta de recursos oriundos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social serao programados de acordo 

o estabelecido nos anexos I e II parte integrante desta Lei. 

COM 

Art. 15 — As operaçoes de credito por antecipaçao da recei 

ta, contraídas pelo município, se necessário, serão, obrigatoriamente e 

totalmente liquidadas ate o Ultimo dia útil de janeiro do ano subsequen 

te. 

Art. 16 — O Poder Executivo, observadas as necessidades e 

circunstancias do momento, associados A capacidade do erario público e, 

havendo recursos disponíveis, poderá suplementar as dotaçges orçamenta 

rias de atividades e projetos, ate o limite de 1007. (CEM POR CENTO) do 

total da receita arrecadada e na forma da Legislação vigente. 

Art. 17 — A Administraçao Municipal enviara ate o dia 01 de 

novembro, o Projeto de Lei Orçamentaria a Camara Municipal, que o aprecia 

ra na forma da Legislaçao Vigente. 

Art. 18 — Na ausencia no Plano Plurianual de Investimentos, 

os projetos compatíveis com o definido nos anexos I e II desta Lei serea'o 

considerados prioritários para efeito de cumprimento das normas fixadas 
f . na Lei Organica do Municiplo. 

Art. 19 — Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica 

çao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, em 

10 de junho de 1995. 

•••••e 
Francisca Josue de Souza Carneiro 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO I 

PRIORIDADES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL PARA O 
EXERCÍCIO DE 1996 

PODER  LEGISLATIVO 

- Assegurar a manutençao das atividades 
legislativas, desenvolver 

açoes visando a otimizaçao do processo legislativo. 
integrando-a 

• 
as exigenctas da Lei Organica do MUllíCipiQJ 

PODER EXECUTIVO 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

- Promover açoes de treinamento de servidores municipais, 
moderni 

zar e integrar os diversos setores da administraçao municipal, a 

perfeiçoando os sistemas de planejamento, orçamento, hem i como, 

sua execuçao, arrecadaçao e fiscalizaç'ão tribut ria e administra 

çao financeira, orçamentaria e patrimonial; 

- empeender açoes que visem o desenvolvimento de estudos e pesqui 

sas e de projetos para a execuçao de investimentos; 

- prosseguir obras de construçao, ampliaçao e reforma das instala 
, 

çoes físicas dos orgaos municipais; e 

- assegurar a defesa do interesse do município, representando-o em 

juizo e fora dele e junto a populaço. 

AGRICULTURA 

- Promover uma maior agregaçao de açoes no sentido de racionalizar 

novos metodos de produçao vegetal e animal, preservando de modo 

racional OS recursos naturais renovveis; 
, 

- assistir em mutua colaboraçao com os orgaos federais e estaduais 

na defesa do meio ambiente, contra a aplicaçao abusiva e irra 

cional do uso de agrotOxicos e pesticidas sem o devido conheci 

mento tecnico; 

- desenvolver açoes no sentido de criar melhores condiçoes de for 

necimento de generos e mercadorias atraves dos mercados, feiras 

e matadouros páblicos municipais; 

- ampliar, modernizar e racionalizar o sistema de abastecimento de 

produtos agropecuarios quanto a seus aspectos higienicos, sanita 

rios e a qualidade e padronizaç7io para comercializaço; e 

- apoiar o pequeno agricultor com a implantaçao de açudes e barra 
, 

gens em regime de servido publica, desenvolvendo pequenos sis 

temas de irrigaçao, com o aproveitamento de barragens, canais, 

passagens molhadas, poços profundos e do tipo Amazonas com o ob 

jetivo de aumentar a produçao e a produtividade criando uma in 



COMUNICAÇÕES 

- Assistir com o apoio da Telecomunicaçoes do 
Ceara Lt.da.-TELECEARA, 

atraves do sistema de monocanais telefOnicos os 
distritos, lugare 

jos e sítios do município; e 

- propiciar o atendimento telefOnico urbano de 
vilas, atraves de sis 

,  
temas proprios de canais locais. 

DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PÚBLICA 

- Assegurar o desenvolvimento das atividades de 
alistamento mil itar 

de forma rpida e eficiente; 

- manter as atividades de defesa civil e atender 'as vítimas 
residen 

tes em areas de calamidade; e 

- manter convenio com a Secretaria de Segurança Pública do Estado, a 

t.raves da Delegacia de Policia local a preservaçao da ordem e se 

gurança pública. 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

- Apoiar o desenvolvimento do ensino fundamental, incluido o pre'-es 

colar e a educação especial, este apoio compreende tambem a distri 

buição de merenda escolar, de livros didticos e material de apoio 

pedagOgico; 

- prosseguir o atendimento 'as crianças de O a 6 anos de idade em cre 

ches; 

- continuar a construçao, recuperaçao e reequipamento de unidades da 

rede oficial de ensino do Município; 

- promover a modernizaçao dos setores administrativo-pedagogico; 

apoiar açoes visando a aplicaçao do acervo de livros para o siste 

ma de bibliotecas escolares; 

- promover a difusão cultural em todos os seus aspectos e campos de 

atuaçao incentivando o desenvolvimento das artes das atividades Ii 
,  

terarias e o apoio as entidades envolvidas na area, incluindo a im 

plantação de centros culturais; e 

- continuar as obras de construção e conservaçao de parques esporti 

vos e recreativos. 

ENERGIA E RECURSOS MINERAIS 

- Ampliar com a colaboraçao dos governos Federal e Estadual, as re 

des de transmissão e distribuição de energia eletrica nas zonas pe 

rifericas da cidade, vilas e localidades do município, e na sua 

area rural, nos sitios e fazendas onde propicie beneficio direto 

as comunidades. 



UABITAÇÀO E URBANISMO 

- Promover o aperfeiçoamento do processo de 
urbanizaçao da cidade, 

estabelecendo uma estrutura que se coadune com os objetivos 
do 

crescimento econOmico ao mesmO tempo em que ofereça a 
necess;tria 

qualidade de vida a população; 

- assegurar —a manutençao dos serviços de utilidade publica, 
atraves 

de açoes que visem a limpeza de vias e logradouros publicos, a 
des 

tinaçao final do lixo e oferecimento de serviços funerrios adequa 

dos; 

- Continuar obras de construçao e recuperaçao de praças e parques e 

de revitalização de . reas tradicionais da cidade; 

- ampliar a oferta habitacional no município, atraves da implantaçao 

de lotes urbanizados nas comunidades carentes e a urbanizaçao de 

favelas e pequenos aglomerados residenciais; 

- continuar obras de construçao, ampliaçao e recuperaçao de mercados 

públicos; 

- 
- dar prosseguimento as obras de implantaçao e ampliaçao de cemit 

rios; e 

- preservar na medida do possível as reas tradicionais da cidade, 

construindo e restaurando praças e logradouros pálicos,' resguar 

dando, de forma positiva o patrimOnio histOrico e cultural do muni 
•  

cipio. 

INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 

- Implementar junto as classes produtoras do município a promoçao de 

feiras, certames, vaquejadas e outros meios assemelhados o inter 

cambio comercial, industrial, agrícola, cultural e turístico da 

regi ao. 

TRANSPORTE 

- Implementar a abertura e construçao de novas estradas vicinais, íris 

talando em pontos estratjgicos abrigos para passageiros; 

- investir junto a empres rios para uma melhoria do transporte de 

passageiros nas areas urbana e rural do município; 

- empreender açoes visando a construçao e pavimentaçao, 

restauraçao da malha rodoviaria do município, incluindo a 

çao de abrigos para passageiros; e 

bem como a 

implanta 

- desenvolver açoes que visem a melhoria do sistema rodovi rio, im 

plementando o controle do transporte de passageiros para as areas 

urbanas e interdistritais do município. 



• 

ANEXO II 

PRIORIDADES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL PARA O EXERO 

CIO DE 1996 

PODER EXECUTIVO 

SAÚDE E SANEAMENTO 

• 

• 

- Assegurar o atendimento medico e odontolOgico, atraves da rede de 

orgaos publicos municipais, transportamdo os pacientes, quando seu 

atendimento requer serviços especializados em outros centros mais 

desenvolvidos; 

- combater doenças transmissíveis e endemicas e aprimorar o sistema 

de vigilencia sanit ria; 

- continuar obras de construçao, ampliaçao, recuperaçao e reequipa 

mento de unidades da rede municipal do sistema de sailde; 

- aperfeiçoar as formas e/ou metodos mais eficientes de distribuiçao 

de medicamentos impedindo a injustiça e o paternalismo; e 

- apoiar açoes complementares na arca de saneamento basic°, atraves 

da expans'ão de sistemas de abastecimento d igua e esgotos. 

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

- Apoiar e ampliar açoes voltadas para a atençao de crianças caren 

tes, a assistencía as comunidades pobres e a integraç;ío do idoso e 

do deficiente na sociedade; 

- continuar obras de construç'ão, ampliay-lo e recuperaçao de unidades 

da rede oficial de assistencia social e comunit ria; 

- apoiar açoes visando, o atendimento das necessidades lAsicas da po 

pulaçao de baixa renda, incluindo a construçao de moradias em regi 

me de mutirao, a qualificaçao de mo-de-obra e a implantaç'ão e ope 

racionalizaçao de oficinas de produçao; e 

- apoiar o desenvolvimento de atividades produtivas informais. 


